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Onde se lê:
Classe, Denominação e Regime: "A", Auxiliar "A", Dedicação Exclusiva / Área: Medicina de Família e Comunidade / Candidatos habilitados em ordem de classificação: 1. Anna Luiza Braga Pla.
Leia-se:
Classe, Denominação e Regime: "A", Auxiliar "A", TI 40 horas / Área: Medicina de Família e Comunidade / Candidatos habilitados em ordem de classificação: 1. Anna Luiza Braga Pla.
Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no referido edital.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

EDITAL Nº 253, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016
PRORROGA AS INSCRIÇÕES DO EDITAL N° 202/2016

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por Decreto da Presidência da República de 31 de janeiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União (DOU),
Seção 2, página 1, de 3 de fevereiro 2014, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos normativos que regulamentam os concursos públicos, torna pública a prorrogação do prazo, até 02 de janeiro de
2017, para as inscrições do Edital nº 202/2016, publicado no DOU nº 180, Seção 3, página 33 e 34, de 19 de setembro de 2016.

KLAUS WERNER CAPELLE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 123/2016 UASG 154503

Processo: 23006000775201604 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de REAGENTES para atender a demanda do curso de Bacharelado em Neurociência (BNC) do Centro de Matemática, Computação e Cognição
(CMCC) da Fundação Universidade Federal do ABC UFABC, de acordo com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência Anexo I, o qual foi elaborado e é de responsabilidade da área técnica
demandante, e neste Edital. Total de Itens Licitados: 00056. Edital: 19/10/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Avenida Dos Estados, 5001 Bairro Santa Terezinha SANTO ANDRE - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154503-05-123-2016. Entrega das Propostas: a partir de 19/10/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 01/11/2016 às 10h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

VANESSA CERVELIN SEGURA
Pregoeira

(SIDEC - 18/10/2016) 154503-26352-2016NE800033

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico Nº 091/2016
Processo nº 23006.001717/2015-17.

A Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, CNPJ 07.722.779/0001-06, torna público os Preços Registrados, resultantes do Pregão Eletrônico nº 091/2016, que tem por objeto a eventual aquisição
de carimbos para atender às necessidades da Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital do referido
Pregão Eletrônico, que integram a Ata, juntamente com a proposta de preços apresentada pela empresa vencedora (ITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARIMBOS LTDA - EPP - CNPJ nº 01.254.424/0001-45).
Ata nº 134/2016. Grupo 01 - Valor total registrado para o fornecedor: R$ 19.062,00 (dezenove mil e sessenta e dois reais). Data de assinatura: 19/09/2016. Vigência: 26/09/2016 até 25/09/2017. Os preços registrados
serão publicados no sítio https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/principal.do (UASG 154503) para orientação da Administração.

JÚLIO FRANCISCO BLUMETTI FACÓ
Pró-Reitor

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EDITAL No- 42, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O CARGO EFETIVO DE PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

COMPLEMENTAR AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PORTADORES DE TÍTULO DE MESTRE

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE (UFAC), por sua Pró-Reitoria de Graduação (Prograd), torna pública a abertura de inscrição para portadores do título de mestre no concurso público de provas e
títulos para o cargo efetivo da carreira de Magistério Superior para as áreas cujo número de inscritos com título de doutor foi inferior a 03 (três) candidatos, conforme as normas contidas neste Edital e suas posteriores
alterações.

1DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1O concurso reger-se-á pelas disposições contidas no Edital nº 42/2016 - Prograd, observando-se as especificidades deste Edital Complementar, e será supervisionado pela Pró-Reitoria de Graduação e

executado pela Comissão Geral de Concurso.
1.2A seleção compreenderá as seguintes fases:
1.2.1Prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
1.2.2Prova didática, de caráter eliminatório e classificatório;
1.2.3Prova de títulos, de caráter classificatório.
1.3As áreas de concurso, o quantitativo de vagas, os perfis exigidos, o regime de trabalho constam nos Quadros I e II deste Edital.
1.4As provas serão realizadas exclusivamente no Município de Rio Branco/AC para as áreas do Quadro I e no Município de Cruzeiro do Sul/AC para as áreas do Quadro II.
1.5Os nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico Único dos Servidores Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais (Lei nº 8.112/90 e alterações), observadas as disposições da

Lei nº 12.772/12 e suas alterações.
2DAS ÁREAS, DA QUANTIDADE DE VAGAS, DOS PERFIS PARA INVESTIDURA NO CARGO E DO REGIME DE TRABALHO
2.1As áreas de pós-graduação exigidas para o perfil dos candidatos são baseadas na Tabela de Áreas da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, de acordo com a Resolução

Consu nº 03, de 23 de janeiro de 2014, alterada pela Resolução Consu nº 02, de 02 de fevereiro de 2016.
2.2As vagas são destinadas para provimento nos campi da Ufac, de acordo com as áreas definidas a seguir:
QUADRO I - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE RIO BRANCO

CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA NATUREZA-CCBN
Código Área Perfil para investidura no cargo Regime de

Tr a b a l h o
Va g a ( s ) Cadastro de Reserva

geral pessoa com
deficiência

negros geral pessoa com
deficiência

negros

01 Anatomia Animal Mestrado em Anatomia ou Morfologia ou Ciência Animal ou Medicina Veterinária, com
Graduação em Medicina Veterinária ou Ciências Biológicas.

DE 01 * * 02 01 01

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS-CCET
Código Área Perfil para investidura no cargo Regime de

Tr a b a l h o
Va g a ( s ) Cadastro de Reserva

geral pessoa
com deficiên-

cia

negros geral pessoa
com deficiên-

cia

negros

04 Engenharia Civil - To-
pografia

Mestrado em Engenharia Civil ou Engenharia de Agrimensura ou Cartografia, com Graduação
em Engenharia de Agrimensura ou Engenharia Civil ou Engenharia Florestal ou Engenharia
Agronômica.

20h 01 * * 02 01 01

05 Engenharia Elétrica-
Área de Telecomunica-
ções

Mestrado em Engenharia de Telecomunicações ou Engenharia Elétrica, com Graduação em
Engenharia de Telecomunicações ou Engenharia Elétrica.

DE 01 * * 02 01 01

06 Informática Mestrado em Informática ou Ciências da Computação ou Sistemas e Computação, com Gra-
duação (Bacharelado) em Ciência da Computação ou Sistema de Informação ou Análise de
Sistemas ou Engenharia da Computação ou Engenharia de Software.

DE 02 * * 03 02 02

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE E DO DESPORTO - CCSD
Código Área Perfil para investidura no cargo Regime de

trabalho
Vaga (s) Cadastro de Reserva

geral pessoa
com deficiên-

cia

negros geral pessoa
com deficiência

negros

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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07 Anatomia Patológica Mestrado em Ciências da Saúde com Graduação em Medicina. 40h 01 * * 02 01 01
08 Infectologia Mestrado em Ciências da Saúde com Graduação em Medicina com Residência Médica re-

conhecida pelo MEC ou título de especialista reconhecida pela AMB em Infectologia ou
Medicina Tropical.

40h 01 * * 02 01 01

* Não haverá reserva de vagas para pessoas com deficiência e negros, em virtude do quantitativo oferecido.
QUADRO II - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CRUZEIRO DO SUL

CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CMULTI
Código Área Perfil para investidura no cargo Regime de

trabalho
Vaga (s) Cadastro de Reserva

geral pessoa com
deficiência

negros geral pessoa com
deficiência

negros

09 Enfermagem na Atenção à Saúde
nos diversos ciclos de vida/hospita-
lar

Mestrado em Enfermagem ou Ciências da Saúde ou Saúde Coletiva com Gra-
duação em Enfermagem.

DE 01 * * 02 01 01

* Não haverá reserva de vagas para pessoas com deficiência e negros, em virtude do quantitativo oferecido.

Código Área Perfil para investidura no cargo Regime de
trabalho

Vaga (s) Cadastro de Reserva

geral pessoa com
deficiência

negros geral pessoa com
deficiência

negros

10 Direito Mestrado em Direito com Graduação em Direito. 40 02 * 01 06 03 02

* Não haverá reserva de vagas para pessoas com deficiência, em virtude do quantitativo oferecido.
3 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO E DA REMUNERAÇÃO INICIAL
3.1São atribuições do cargo de Professor de Magistério Superior as atividades relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e

assistência na própria Instituição, além daquelas previstas em legislação específica.
3.2O ingresso na carreira de Professor de Magistério Superior ocorrerá no Nível 1 da Classe A.
3.3A remuneração inicial será composta pelo vencimento básico da Classe A, Nível 1, conforme o regime de trabalho, acrescido da retribuição por titulação (RT) e do auxílio alimentação, segundo o quadro

abaixo:
Quadro III

JORNADA DE 20 HORAS
Classe/
Nível

Denominação Título Vencimento Básico RT (40 Hs) Aux. Alimentação Total Bruto

A/ 1 Adjunto-A - se Mestre Mestrado 2.128,80 506,41 229,00 2.864,21
JORNADA DE 40 HORAS

Classe/
Nível

Denominação Título Vencimento Básico RT (40 Hs) Aux. Alimentação Total Bruto

A/ 1 Adjunto-A - se Mestre Mestrado 2.968,78 1.039,90 458,00 4.466,68
JORNADA DE DEDICACÃO EXCLUSIVA

Classe/
Nível

Denominação Título Vencimento Básico RT (D.E.) Aux. Alimentação Total Bruto

A/ 1 Adjunto-A - se Mestre Mestrado 4.234,77 2.038,24 458,00 6.731,01

4DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
4.1São requisitos para a investidura no cargo:
4.1.1Ter sido aprovado no concurso público;
4.1.2Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos

políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição Federal;
4.1.3Comprovar a quitação das obrigações eleitorais, mediante a apresentação do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral;
4.1.4Comprovar a regularidade com o Serviço Militar, para os aprovados do sexo masculino;
4.1.5Comprovar possuir o perfil exigido para a investidura no cargo, conforme consta nos Quadros I e II deste Edital.
4.1.6 Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da posse;
4.1.7Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
4.1.8Não estar cumprindo qualquer sanção que impossibilite a investidura no cargo.
4.2No caso de estrangeiro, deverá estar em situação regular no país, comprovado pelo visto permanente, sendo exigido apenas os requisitos constantes nos subitens 4.1.1, 4.1.5, 4.1.6, 4.1.7 e 4.1.8.
4.2.1A permanência do estrangeiro no quadro docente da Universidade fica condicionada à apresentação e manutenção do visto permanente.
4.3Os títulos acadêmicos obtidos no exterior deverão estar revalidados no Brasil, na forma da lei.
4.4O candidato, na solicitação de inscrição, declarará que tem ciência dos documentos exigidos para a investidura no cargo e que, caso aprovado, os apresentará por ocasião da posse.
4.5É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob as penalidades da lei, a veracidade dos documentos e informações fornecidas para a investidura do cargo, dispondo a Ufac do direito de excluir do concurso,

a qualquer tempo, o candidato que apresente falsa declaração ou documentação.
5DA INSCRIÇÃO
5.1A inscrição no concurso público será realizada exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico <www.ufac.br>, conforme o cronograma de inscrições abaixo, observado o perfil exigido:
Quadro IV

Ti t u l a ç ã o Período de inscrição e solicitação de atendimento especial Período para solicitar isenção de taxa de inscrição
Mestres* Da 0 hora do dia 20 de outubro de 2016 às 23h59 do dia 08 de novembro de

2016.
Da 0 hora do dia 20 de outubro de 2016 às 23h59 do dia 24 de outubro de 2016.

* Nos termos do item 5.18 do Edital n° 42/2016 - PROGRAD

5.2A taxa de inscrição será de R$ 200,00 (duzentos reais).
5.3O candidato efetuará o preenchimento do formulário de

inscrição disponível no endereço eletrônico <www.ufac.br>, devendo
preencher os campos obrigatórios com os dados exigidos;

5.4O descumprimento de quaisquer das exigências prescritas
no item anterior ensejará o indeferimento da inscrição do candidato.

5.5O pagamento da taxa de inscrição será feito apenas por
meio de Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança).

5.6A GRU Cobrança poderá ser paga em qualquer banco,
bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos cri-
térios estabelecidos nesses correspondentes bancários.

5.7O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até
o dia útil seguinte ao término das inscrições, observado o horário de
expediente bancário.

5.8O não pagamento da taxa de inscrição até a data do
vencimento implicará na eliminação do candidato do certame.

5.8.1Não comprovada a efetivação do pagamento, o can-
didato será eliminado do certame. Não será aceito agendamento como
comprovante de pagamento.

5.9A Ufac não se responsabilizará por inscrição não recebida
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

5.10 No momento da inscrição, o candidato deverá optar por
uma única área de concurso.

5.11Havendo mais de uma inscrição paga, de um mesmo
candidato, prevalecerá a inscrição mais recente.

5.12É vedada, em qualquer hipótese, a alteração da área de
inscrição no concurso.

5.13É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via
postal, via fax ou via correio eletrônico ou qualquer meio diverso do
previsto neste Edital.

5.14Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o
candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos
necessários para participação no concurso público, pois o valor re-
ferente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por
conveniência da Administração Pública.

5.15É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros, para outros concursos ou para outra área.

5.16É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob as
penalidades da lei, a veracidade das informações fornecidas na ins-
crição, dispondo a Ufac do poder de indeferir a inscrição do can-
didato que preencher com dados incorretos, incompletos ou inve-
rídicos.

5.17Encerrado o período da inscrição, será realizada a aná-
lise e o deferimento das inscrições pela Comissão Geral de Con-
curso.

5.18Nas áreas de concurso em que não houver pelo menos
03 (três) candidatos com título de doutor e/ou de mestre, será pu-
blicado edital complementar, com a abertura de vagas para portadores

do título de especialista, sendo mantido o conteúdo programático e a
bibliografia recomendada, nos termos do artigo 3º, parágrafo pri-
meiro, da Resolução Reitoria nº 003, de 23 de janeiro de 2014.

5.18.1Caso o número de candidatos com título de doutor
e/ou de mestre for inferior a 03 (três), a inscrição daqueles será
mantida, não havendo distribuição das vagas por titulação.

5.19A Comissão Geral de Concurso publicará em até 05
(cinco) dias após o término de cada período de inscrição a relação de
inscrições deferidas e indeferidas, em edital complementar, no en-
dereço eletrônico <www.ufac.br>.

5.20O candidato que tiver a inscrição indeferida poderá in-
terpor recurso à Comissão Geral de Concurso, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, contado da publicação do indeferimento, por meio de
formulário disponível no endereço eletrônico <www.ufac.br>, para,
em igual período, ser julgado pela Pró-Reitoria de Graduação.

5.21Julgados os recursos, a Comissão Geral de Concurso
publicará, no endereço eletrônico <www.ufac.br>, o resultado final
das inscrições deferidas.

5.22Após, a Comissão Geral de Concurso encaminhará às
bancas examinadoras a relação de candidatos aptos para participarem
das fases de seleção.

6 DO PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRI-
ÇÃO

6.1Será concedida isenção total da taxa de inscrição para o
candidato que, conforme o Decreto nº 6.593/08, preencher os se-
guintes critérios:
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6.1.1Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº
6.135/07;

6.1.2For membro de família de baixa renda, assim consi-
derada aquela com renda familiar mensal per capita de até meio
salário mínimo ou que possua renda familiar mensal de até três
salários mínimos, conforme o Decreto nº 6.135/07.

6.2O pedido de isenção deverá ser formulado pelo candidato
exclusivamente no endereço eletrônico <www.ufac.br>, nos períodos
indicados no Quadro IV, contendo:

6.2.1A indicação do Número de Identificação Social (NIS),
atribuído pelo CadÚnico;

6.2.2Declaração eletrônica de que atende à condição esta-
belecida no subitem 6.1.2 deste Edital.

6.3A Ufac consultará o órgão gestor do CadÚnico para ve-
rificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

6.4Não será concedida isenção parcial da taxa de inscrição.
6.5As informações prestadas no requerimento de isenção se-

rão de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato, sob pena de
responder civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.

6.6A declaração falsa prestada no requerimento sujeitará, a
qualquer tempo, o candidato à eliminação do concurso e às sanções
previstas no artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideo-
lógica), aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10
do Decreto nº 83.936/79.

6.7Será indeferido o pedido de isenção do pagamento da taxa
de inscrição que:

6.7.1Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
6.7.2Fraudar e/ou falsificar documentação;
6.7.3Não observar a forma, o prazo e os horários estabe-

lecidos na Seção 5 deste Edital.
6.8A Comissão Geral de Concurso publicará a relação pre-

liminar dos candidatos que tiveram o pedido de isenção deferido ou
indeferido, em edital específico, no endereço eletrônico
<www.ufac.br>, em até 3 (três) dias após o término do período de
solicitação.

6.9Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de
pagamento da taxa de inscrição deferidos constarão automaticamente
na lista de inscritos.

6.10Os candidatos que tiverem o pedido de isenção do pa-
gamento da taxa de inscrição indeferido poderão interpor recurso no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a publicação do edital de que
trata o item 6.8, utilizando o formulário disponível no endereço ele-
trônico <www.ufac.br>.

6.11Após a análise dos recursos, a Comissão Geral de Con-
curso publicará o resultado final da solicitação de isenção no en-
dereço eletrônico <www.ufac.br>.

6.12O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar nova inscrição, no endereço eletrônico <www.ufac.br>,
e realizar o pagamento da taxa de inscrição, de acordo com a Seção
5 e seus itens.

7DO REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
7.1O candidato que necessitar de atendimento especial para a

realização das provas poderá requerê-lo por ocasião da inscrição ele-
trônica, indicando os recursos especiais necessários ao seu atendi-
mento.

7.2Para o deferimento do pedido de atendimento especial,
deverá o candidato anexar, em espaço próprio e em formato PDF,
laudo médico emitido nos últimos doze meses que justifique o aten-
dimento especial solicitado.

7.3Não serão deferidos pedidos de atendimento especial para
a realização das provas após o período de inscrição.

7.4Candidata que tiver a necessidade de amamentar durante
a realização da(s) prova(s) deverá solicitar atendimento especial, ane-
xando, em espaço próprio e em formato PDF, a certidão de nas-
cimento da criança, e levar, no(s) dia(s) da(s) prova(s), um acom-
panhante adulto que ficará em sala reservada e será o responsável
pela guarda do lactante.

7.4.1No caso da criança não ter nascido quando da realização
da inscrição eletrônica, a certidão de nascimento poderá ser subs-
tituída por atestado emitido por médico obstetra que indique a data
provável do nascimento.

7.4.2A candidata que não levar acompanhante adulto não
terá acesso ao(s) local(is) de realização da(s) prova(s).

7.5A Ufac não disponibilizará acompanhante para guarda de
crianças.

7.6A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento
especial deferido será divulgada, no endereço eletrônico
<www.ufac.br>, por ocasião da publicação do edital preliminar de
inscrições deferidas e indeferidas.

7.7O candidato poderá interpor recurso contra o indeferi-
mento do pedido de atendimento especial no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contado da publicação do indeferimento.

7.8A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso,
será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

7.9É de responsabilidade do candidato a veracidade dos do-
cumentos anexados, sob pena de responder civil e criminalmente pelo
seu teor.

7.10Após a análise, a Ufac divulgará, em edital específico, o
resultado dos recursos dos candidatos de que trata o item 7.7 deste
Edital.

8DA RESERVA DE VAGAS PARA AS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

8.1Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas que
vierem a ser criadas durante a vigência do concurso, por área, para
provimento por pessoas com deficiência, nos termos do artigo 5º, §
2º, da Lei nº 8.112/90 e dos artigos 37 a 42 do Decreto nº 3.298/99,
e suas respectivas alterações.

8.2Se da aplicação do percentual do item anterior resultar
número fracionado, será elevado até o primeiro número inteiro sub-
sequente, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) das vagas
ofertadas por área.

8.3Serão consideradas pessoas com deficiência os candidatos
enquadrados no disposto na Lei nº 7.853/89 e no Decreto nº 3.298/99,
e suas respectivas alterações.

8.4Os candidatos com deficiência concorrerão a todas as
vagas em condições de igualdade, observando as fases de seleção e os
critérios de aprovação exigidos para todos os candidatos.

8.5O candidato que desejar concorrer às vagas para pessoas
com deficiência deverá, no ato de inscrição, informar sua condição e
enviar, em espaço próprio e em formato PDF, laudo médico emitido
nos últimos 60 (sessenta) dias, atestando a espécie e o grau de
deficiência, com expressa referência ao código da Classificação In-
ternacional de Doença (CID).

8.5.1É de responsabilidade do candidato a veracidade dos
documentos anexados, sob pena de responder civil e criminalmente
pelo seu teor.

8.6A inobservância do disposto no subitem anterior acar-
retará a perda do direito às vagas reservadas às pessoas com de-
ficiência, valendo a sua inscrição para as demais vagas.

8.7O candidato aprovado e classificado, dentro do número de
vagas destinadas a pessoas com deficiência, será convocado para,
antes da posse, submeter-se à perícia médica, promovida pela Ufac,
que avaliará a compatibilidade das atribuições do cargo com a de-
ficiência do candidato, na forma dos artigos 37 e 42 do Decreto nº
3.298/99.

8.8O candidato, cuja deficiência for julgada pelo órgão com-
petente da Ufac como incompatível com o exercício das atividades da
função para a qual concorre, será excluído do concurso e considerado
desclassificado, para todos os efeitos.

8.9As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não
forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no con-
curso ou inaptidão na perícia médica, serão preenchidas pelos demais
candidatos, observada a ordem de classificação.

9DA RESERVA DE VAGAS AOS NEGROS
9.1Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas que

vierem a ser criadas durante a vigência do concurso, por área, para
provimento a candidatos negros, nos termos do artigo 1º da Lei nº
12.990/14.

9.2Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de
vagas reservadas a candidatos negros, esse será aumentado para o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

9.3Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos ne-
gros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da ins-
crição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IB-
GE.

9.4Os candidatos negros concorrerão a todas as vagas em
condições de igualdade, observando as fases de seleção e os critérios
de aprovação exigidos para todos os candidatos.

9.5O candidato que desejar concorrer às vagas para negros,
no ato de inscrição, deverá informar sua cor ou raça.

9.6Será realizada, no período entre a publicação do resultado
preliminar e o resultado final das fases de seleção, a verificação da
veracidade da autodeclaração prestada pelos candidatos pretos e par-
dos, por comissão específica designada para tal fim, conforme a
Orientação Normativa n°03, de 1° de agosto de 2016 da Secretaria de
Gestão de Pessoas e Relações de Trabalho no Serviço Público.

9.6.1A comissão de verificação possuirá competência de-
liberativa para avaliar a declaração prestada.

9.6.2A verificação ocorrerá obrigatoriamente com a pessoa
do candidato que, caso não compareça, será eliminado do certame.

9.6.3Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso, sem prejuízo de outras sansões
cabíveis.

9.6.4Os candidatos não considerados pretos e pardos pela
comissão poderão interpor recurso no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas após a publicação da decisão.

9.7Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

9.8Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

9.9As vagas destinadas aos negros que não forem preen-
chidas por falta de candidatos, por reprovação, serão preenchidas
pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação.

10DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1As fases e formas de seleção, critérios de avaliação,

cronograma de aplicação de provas, critérios de desempates, resultado
final e homologação e as disposições gerais constam no Edital n°
42/2016 - PROGRAD, devendo o candidato conhecer integralmente
seus termos.

10.2O Anexo I (Conteúdo Programático e Referências), o
Anexo II (Planilha de Avaliação da Prova Didática), e o Anexo III
(Planilha de Pontuação da Prova de Títulos) estão disponíveis no
endereço eletrônico <www.ufac.br>, conforme os anexos do Edital n°
42/2016 - PROGRAD.

SÍGLIA LIMA MENDES
Pró-Reitora

Em exercício

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 44/2016 UASG 154032

Processo: 23103006145201637 . Objeto: Aquisição de kits e rea-
gentes Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de Produtos
para Biotecnologia Ltda através da empresa Biogen Biotecnologia e
Química Ltda. Total de Itens Licitados: 00005. Fundamento Legal:
Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Em-
presa é fornecedora exclusiva e autorizada a fornecer os kits. De-
claração de Inexigibilidade em 18/10/2016. FABIO LISBOA GAS-
PAR. Pró-reitor de Administração. Ratificação em 18/10/2016. MI-
RIAM DA COSTA OLIVEIRA. Reitora. Valor Global: R$ 15.235,00.
CNPJ CONTRATADA : 05.009.232/0001-24 BIOGEN BIOTECNO-
LOGIA E QUIMICA LTDA - EPP.

(SIDEC - 18/10/2016) 154032-15270-2016NE800001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 45/2016 - UASG 154032

Nº Processo: 23103005936201640 . Objeto: Aquisição de Comando
para manequim ALS Simulator (Simpad System e Instructor Patient)
da Empresa Laerdal do Brasil. Total de Itens Licitados: 00002. Fun-
damento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Fornecedor exclusivo de equipamentos necessários a
simuladores de propriedade da UFCSPA Declaração de Inexigibi-
lidade em 18/10/2016. FABIO LISBOA GASPAR. Pró-reitor de Ad-
ministração. Ratificação em 18/10/2016. MIRIAM DA COSTA OLI-
VEIRA. Reitora. Valor Global: R$ 30.786,00. CNPJ CONTRATADA
: 07.905.648/0001-56 LAERDAL MEDICAL CORPORATION. Va-
lor: R$ 16.460,00. CNPJ CONTRATADA : 08.014.804/0001-51
LAERDAL MEDICAL IMPORTACAO E COMERCIO DE PRO-
DUTOS MEDICOS LTDA.. Valor: R$ 14.326,00

(SIDEC - 18/10/2016) 154032-15270-2016NE800001

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 34/2016

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U de 11/10/2016 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico
- Aquisição de equipamentos diversos dos projetos e programas do
PROEXT conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Edital e seus Anexos. Total de Itens Licitados: 00109 Novo Edital:
19/10/2016 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Rua
Sarmento Leite, 245 - Centro PORTO ALEGRE - RS. Entrega das
Propostas: a partir de 19/10/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 01/11/2016, às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

LUCIANA PIERRY DUERREWALD
Pregoeira

(SIDEC - 18/10/2016) 154032-15270-2016NE800001

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

EXTRATO DE ACORDO

Espécie: Acordo de Cooperação Internacional nº 06/2016, Processo
23005.000757/2016-24, celebrado entre a Fundação Universidade Fe-
deral da Grande Dourados e o Centro Internacional de La Cultura
Escolar (CEINCE) - Espanha. Objeto: Cooperação acadêmico-cien-
tífico-cultural. Vigência: 05 anos. Data da assinatura: 18/10/2016.
Signatários: Prof.ª Dr.ª Liane Maria Calarge - Reitora da UFGD e
Prof. Dr. Agustín Escolano Benito - Diretor do CEINCE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2016 - UASG 154502

Processo: 23005.002205/2016-51. DISPENSA Nº Contratante: FUN-
DAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS.
CNPJ Contratado: 10.482.039/0001-46. Contratado: FUNDAÇÃO DE
APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - FUNAEPE. Ob-
jeto: Gestão administrativa e financeira na execução do Projeto de
extensão "IX Encontro Nacional de Estudantes de Letras Libras -
ENELL". Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência: 31/08/2016 a
30/01/2017. Valor Total: R$ 88.250,00 Data da Assinatura:
31/08/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2016 UASG 154502

Processo: 23005002816201518.
PREGÃO SISPP Nº 8/2016. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DA -GRANDE DOURADOS. CNPJ Contra-
tado: 17485641000186. Contratado : LT CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA - -ME. Objeto: Fornecimento e instalação de 29
(vinte e nove) bancos de capacitores em transformadores localizados
na unidade II da UFGD. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e
10.520/2002. Vigência: 03/10/2016 a 02/02/2017. Valor Total:
R$37.377,00. Fonte: 112000000 - 2016NE800825. Data de Assina-
tura: 03/10/2016.

(SICON - 18/10/2016) 154502-26350-2016NE800825
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